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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E TRIBUTAÇÃO
PROJETO DE LEI nº L-029/2021

Vem a esta Comissão de FINANÇAS, ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E TRIBUTAÇÃO, para parecer, PROJETO DE LEI Nº L 029/2021, de iniciativa do Exmo. Sr. Vereador Rafael Amorim, que dispõe sobre a proibição da utilização circulação de veículos movidos a tração animal, a condução de animais com cargas ou qualquer exploração animal para esse fim, no perímetro urbano do município de Macaé, e dá outras providências.
Nos termos do artigo 27 do Regimento Interno, compete à COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E TRIBUTAÇÃO dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas no inciso “I” ao “IV” do artigo supramencionado.

Considerando a inexistência de vício de iniciativa.

Considerando o conhecimento público de que muitos animais utilizados no transporte e fretamento, com uso de carroças e charretes, sofrem com problemas ocasionados por trabalho de longo prazo, devido ao excesso de carga sobre seu dorso, horários exaustivos de trabalho, falta de repouso, alimentação e hidratação inadequadas, ausência de proteção adequada do casco e principalmente falta de atendimento veterinários.

Considerando que os animais também são sujeitos de direitos.

Considerando que o Projeto de Lei em análise visa garantir a efetivação dos princípios garantidos através da Declaração Universal dos Direitos dos Animais, do Artigo 225 da Constituição Federal de 1988, e da Lei de Crimes Ambientais de 1998.

Considerando os trabalhadores que em tese serão atingidos pelo desemprego, em razão da extinção do transporte em discussão, e uma vez que foram contemplados pelo Projeto de Lei, por meio de direito a acesso em Programas de Capacitação Profissional, que viabilizarão a transposição para outros mercados, ou a readequação das atividades laborais, visando a sua reinserção produtiva no mercado de trabalho, como também o direito aos meios de adaptação à atividade de frete e transporte, sem o uso de tração animal.

Considerando também que caberá ao município o cadastro municipal de ex-fretistas de carroças, com tração animal para a formalização, treinamento e acesso ao microcrédito, no sentido de incentivar aos trabalhadores, a aquisição de outros tipos de veículos que substituam os veículos de tração animal, contribuindo, assim, para a devida assistência ao trabalhador em tese atingido.

Todavia, como trata o Projeto de Lei em análise do oferecimento de microcrédito, bem como do acesso de novos meios de transporte, também, do acesso a cursos de capacitação profissional, entende que o nobre projeto deverá indicar a fonte de receitas, a fim de viabilizar os custos que advirão de sua implementação, sob pena de gerar despesa extra ao Executivo. 

Concluo, pela leitura e análise da proposição em estudo, que ela preenche os requisitos necessários para sua tramitação, desde que sejam apontadas as fontes de receita para a sua implementação.

Opino pelo prosseguimento e consequente debate e votação em plenário desta Casa, desde que sejam apontadas as fontes de receita para a sua implementação.
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PARECER DA COMISSAO PERMANENTE DE FINANCA,

ORCAMENTO, PLANEJAMENTO E TRIBUTACAO.
PROJETO DE LEI n° L-005/2021

Nos termos do artigo 27 do Regimento Interno, compete & COMISSAO
PERMANENTE DE FINANGA, ORCAMENTO, PLANEJAMENTO E TRIBUTACAO dar parecer
fundamentado sobre as proposicdes elencadas no inciso “I * ao “IV' do artigo
supramencionado.

Desta forma, posso concluir, pela leitura e andlise da proposicao em estudo,
que a mesma preenche os requisitos necessarios para sua tramitagao.

Assim, opino pelo prosseguimento e consequente debate e votagao em
plenario desta Casa.

Sala das Comissdes, 05 de fevereiro de 2021.
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